PROJETO DE LEI Nº 3945/2014
Autoriza a doação de terreno ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste, um terreno de 6.000,00 m² (seis mil metros quadrados), constituído do lote 01 da quadra 20, a ser desmembrado de uma área de 9.519,68, (nove mil, quinhentos e dezenove metros e sessenta e oito centímetros quadrados), cadastrado sob a inscrição 36-049-0103-000-000,  situado na Rua 15 esquina com a Rua 06, no bairro Planalto, medindo 89,78 metros de frente para a Rua 15, 103,60 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a rua 06, 108,44 metros pelo flanco direito confrontando com Ceasa e Prefeitura e 89,93 metros pelo fundo confrontando com Jardim Itália Empreendimentos Imobiliários Ltda, conforme matrícula no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 62.997, de propriedade do Município de Patos de Minas.

Art. 2º O terreno destina-se a construção da Central Operativa do SAMU Regional da Rede de Urgências e Emergências, neste Município.

Art. 3º O imóvel será revertido ao patrimônio do Município, caso haja dissolução da donatária, a qualquer tempo.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do doador nas dotações próprias do Orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de junho de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal



          Damião Borges de Oliveira



          Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 252, DE 16 DE JUNHO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste”.

Cabe registrar por oportuno o conceito de “Doação” segundo o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles:

“Doação é o contrato pelo qual uma pessoa (doador), por liberalidade, transfere do seu patrimônio um bem para o de outra (donatária), (CC 1916, art. 1.165; CC 2002, arts. 538 e ss.)”.

A Administração pode fazer doações de bens móveis e imóveis desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar construções e atividades de interesse coletivo.

No projeto em questão o Município doará um terreno de 6.000,00 m2 (seis mil metros quadrados) ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste, para a instalação do  SAMU Regional da Rede de Urgência e Emergência, destinado à construção da sua central operativa.

O Estado proverá recursos para a construção de tal central que é  de extrema importância para o Município, uma vez que atenderá também outros 33 (trinta e três) municípios da Macrorregião Noroeste que aderiram ao consórcio.

Assim sendo, temos por justificada a doação do imóvel de maneira que possa o Município em conjunto com o Estado executar as políticas públicas cabíveis para o melhoramento das condições sociais da população municipal e região.

Nessa esteira, solicito, em caráter de urgência, a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  16 de  junho de  2014.

                               Pedro Lucas Rodrigues

                               Prefeito Municipal
PAGE  

